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LOAS 

 A partir da Constituição Federal de 1988, 

regulamentada pela Lei nº 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993, intitulada Lei Orgânica da 

Assistência Social,  novos conceitos e 

modelos de assistência social passaram a 

vigorar no Brasil, sendo esta colocada como 

direito de cidadania, com vistas a garantir o 

atendimento às necessidades básicas dos 

segmentos populacionais vulnerabilizados 

pela pobreza e pela exclusão social. 



A Lei Orgânica da Assistência Social 

dispõe sobre a organização da 

assistência social. É o instrumento legal 

que regulamenta os pressupostos 

constitucionais, ou seja, aquilo que está 

escrito na Constituição Federal, nos Arts. 

203 e 204, que definem e garantem os 

direitos à assistência social. Esta lei institui 

benefícios, serviços, programas e projetos 

destinados ao enfrentamento da 

exclusão social dos segmentos mais 

vulnerabilizados. 



O núcleo, ou foco principal dos serviços 

assistenciais, é constituído pelas famílias 

vulnerabilizadas  pela  pobreza e exclusão 

social. Focaliza-se o grupo familiar e a 

comunidade por serem espaços sociais 

naturais de proteção e inclusão social.  

 

Valoriza-se a implementação de ações e 

serviços intersetoriais. 

 



Estas ações e serviços 

intersetoriais devem ter objetivos e 

desenvolver processos mais 

ambiciosos de proteção e 

alteração da qualidade de vida 

do grupo familiar e não apenas de 

um ou outro de seus membros. 



Hoje, assistência social é dever do 

Estado e direito do cidadão. É política 

pública e, como tal, faz parte da 

seguridade social. 

 

Neste modelo, prevalece a ideia de 

que se protege para promover, para 

fazer a pessoa crescer; que deve ser 

ofertado o mínimo básico para que o 

indivíduo inicie um processo de 

promoção humana, de crescimento e 

de valorização da pessoa. 



O centro de ação da política de 

assistência social é a família, 

vista como elo integrador das 

ações e como foco de 

programas específicos. Todos os 

programas que visam à inserção 

e à reinserção familiar são 

prioritários na política de 

assistência social. 



O Estado brasileiro, isto é, o poder público, 

seja ele federal, estadual ou municipal, tem 

o dever de formular políticas e realizar ações 

e atividades que protejam e promovam 

aquela parcela da população que se 

encontra em situação de vulnerabilidade, 

permitindo a  esta parcela alcançar uma 

situação de plena cidadania. 



Gestão é uma competência exclusiva do poder público 

que implica no exercício de funções de coordenação, 

articulação, negociação, planejamento, 
acompanhamento, controle, avaliação e auditoria. 

Executar a política de assistência social é a principal 

competência do gestor municipal. Além disso, outras 

responsabilidades são imputada a esta esfera de gestão, 
como a formulação da Política Municipal de Assistência 

Social, o cofinanciamento da política, a elaboração do 

Plano Municipal de Assistência Social, a organização e 

gestão da rede municipal de inclusão e de proteção 

social, a supervisão, o monitoramento e a avaliação das 

ações em âmbito local, dentre outras. 
 



O município é o local privilegiado do 

fazer e do acontecer socioassistencial, na 

medida em que é a instância mais 

próxima da população. Assim sendo, tem 

uma posição decisiva do ponto de vista 

da gestão pública da assistência social. 

 



POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 É uma política que junto com as políticas setoriais, 

considera as desigualdades sócioterritoriais, 

visando seu enfrentamento, à garantia dos 

mínimos sociais, ao provimento de condições 
para atender à sociedade e à universalização dos 

direitos sociais. O público dessa política são os 

cidadãos e grupos que se encontram em 

situações de risco. Ela significa garantir a todos, 
que dela necessitam, e sem contribuição prévia a 

provisão dessa proteção.  

A Política de Assistência Social vai permitir a 

padronização, melhoria e ampliação dos 

serviços de assistência no país, respeitando as 
diferenças locais. 



Princípios da PNAS 
  

 

Em consonância com o disposto na LOAS,  
   capítulo II, seção I, artigo 4º,     

   a Política Nacional de Assistência Social rege-se  

   pelos seguintes princípios democráticos: 
 

  
I – Supremacia do atendimento às necessidades 
sociais sobre as 
exigências de rentabilidade econômica; 

  
II – Universalização dos direitos sociais, a 
fim de tornar o destinatário da ação assistencial 
alcançável pelas demais políticas públicas; 
 



III – Respeito à dignidade do cidadão, à sua 

autonomia e ao seu direito a benefícios e 
serviços de qualidade, bem como à convivência 

familiar e comunitária, vedando-se qualquer 
comprovação vexatória de necessidade; 
 
IV – Igualdade de direitos no acesso ao 

atendimento, sem discriminação de qualquer 
natureza, garantindo-se equivalência às 

populações urbanas e rurais; 

 

V – Divulgação ampla dos benefícios, 

serviços, programas e projetos assistenciais, 
bem como dos recursos oferecidos pelo 

Poder Público e dos critérios para sua 

concessão. 



 Diretrizes 

da Assistência Social 
 A organização da Assistência Social tem as 

seguintes diretrizes, baseadas na Constituição 
Federal de 1988 e na LOAS: 

 
I - Descentralização político-administrativa, 
cabendo a coordenação e as normas gerais à 
esfera federal e a coordenação e execução dos 
respectivos programas às esferas estadual e 
municipal, bem como a entidades beneficentes 
e de assistência social, garantindo o comando 
único das ações em cada esfera de governo, 
respeitando-se as diferenças e as características 
sócioterritoriais locais; 
 



II – Participação da população, por 

meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das 

ações em todos os níveis; 

 

III – Primazia da responsabilidade do 

Estado na condução 

da Política de Assistência Social em cada 

esfera de governo; 

 

 

IV – Centralidade na família para 

concepção e implementação dos 

benefícios, serviços, programas e projetos. 
 



OBJETIVOS da AS 
 Prover serviços, programas, projetos e 

benefícios de proteção social básica e, ou, 

especial para famílias, indivíduos e grupos 
que deles necessitarem; 

 Contribuir com a inclusão e a eqüidade dos 

usuários e grupos específicos, ampliando o 

acesso aos bens e serviços socioassistenciais 
básicos e especiais, em áreas urbana e rural; 

 Assegurar que as ações no âmbito 

da assistência social tenham centralidade na 

família, e que garantam a convivência familiar e 
comunitária. 

 



Público usuário 

da Política de Assistência Social 

 Cidadãos e grupos que se encontram em 

situações de vulnerabilidade e riscos, tais como: 

 

 famílias e indivíduos com perda ou 

fragilidade de vínculos de afetividade, 

pertencimento e sociabilidade;  

 

ciclos de vida;  

 

identidades estigmatizadas em termos étnicos, 

culturais e sexuais;  



diferentes formas de violência advinda do núcleo familiar, 

grupos e indivíduos; 

 

 inserção precária ou não inserção no mercado de trabalho 

formal e informal;  

 

estratégias e alternativas diferenciadas de sobrevivência 

que podem representar risco pessoal e social. 

desvantagem pessoal resultante de deficiências; 

 

 exclusão pela pobreza e, ou, no acesso às demais políticas 

públicas;  

 

uso de substâncias psicoativas;  



 

 
 

No âmbito da consolidação da nova política de 

Assistência Social, na perspectiva do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS, o desenvolvimento de um 

Sistema Nacional de Informação da Assistência Social é 

fundamental para o aprimoramento da gestão, além da 

institucionalização das práticas de planejamento, 

monitoramento e avaliação do conjunto de ações, 

programas, serviços e benefícios da política assistencial, 
de forma a aumentar sua efetividade. 

O desenvolvimento deste sistema pressupõe o 

conhecimento e a capacidade institucional e técnica das 

secretarias municipais, da rede constituída e das instâncias 
de controle social operando localmente. 



A questão da estrutura/infraestrutura para 

a viabilização da assistência social pode 

fazer toda a diferença na sua 

operacionalização e efetivação. 

 

A existência, a suficiência quantitativa e a 

formação técnica qualificada da equipe 

de recursos humanos é essencial para o 

funcionamento orgânico e sistemático da 

rede protetiva intersetorial.  



  SUAS 
 Sistema unificado, hierarquizado, porém 

particularizado de assistência social. 

 

Organizado em níveis de complexidade 

de atendimento por meio de programas, 

projetos, serviços e benefícios. 

 

 Vem sendo definido, construído, 

organizado em processo contínuo de 

categorização, conceituação e 

especificação.  



                  SUAS 

Conceitua dois tipos de proteção 

social: 

 

Básica 

 

Especial 



 

  

Serviços de Proteção Social 
Básica 

Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral à Família (PAIF); 

Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos; 

Serviço de Proteção Social Básica 

no domicílio para pessoas com 

deficiência e idosas. 



CRAS 

 Unidade pública e estatal, que oferta 

serviços emergenciais e/ou continuados 

a famílias e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade social. 



    Proteção Social Especial 

  
A Proteção Social Especial (PSE) destina-se a 

famílias e indivíduos em situação de risco pessoal ou 

social, cujos direitos tenham sido violados ou 

ameaçados. Para integrar as ações da Proteção 
Especial, é necessário que o 

cidadão esteja enfrentando situações de violações 

de direitos por ocorrência de violência física ou 

psicológica, abuso ou exploração sexual; abandono, 

rompimento ou fragilização de vínculos ou 

afastamento do convívio familiar devido à aplicação 

de medidas. 



   Proteção Social Especial 

 Diferentemente da Proteção Social Básica 

que tem um caráter preventivo, a PSE atua 
com natureza protetiva. São ações 
que requerem o acompanhamento 
familiar e individual e maior 
flexibilidade nas soluções. 
Comportam encaminhamentos efetivos e 
monitorados, apoios e processos 
que assegurem qualidade na atenção.  
 



     Proteção Social Especial 

 As atividades da Proteção Especial são 
diferenciadas de acordo com níveis 

de complexidade (média ou alta) e conforme a 

situação vivenciada pelo indivíduo ou família. Os 

serviços de PSE atuam diretamente ligados com o 

sistema de garantia de direito, exigindo uma 
gestão mais complexa e compartilhada com o 

Poder Judiciário, o Ministério Público e com outros 

órgãos e ações do Executivo. Cabe ao Ministério 

do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome (MDS), em parceria com governos 

estaduais e municipais, a promoção do 

atendimento às famílias ou indivíduos 

que enfrentam adversidades. 



SERVIÇOS DE MÉDIA       
 COMPLEXIDADE 

Oferta atendimento especializado a 

famílias e indivíduos que vivenciam 

situações de vulnerabilidade, com 

direitos violados, geralmente inseridos no 

núcleo familiar. A convivência familiar 

está mantida, embora os vínculos possam 

estar fragilizados ou até mesmo 

ameaçados. 

 

http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/protecaoespecial/mediacomplexidade
http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/protecaoespecial/mediacomplexidade
http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/protecaoespecial/mediacomplexidade
http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/protecaoespecial/mediacomplexidade


a) Serviço de Proteção e Atendimento 

Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI); 

b) Serviço Especializado em Abordagem Social; 

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes 

em Cumprimento de Medida Socioeducativa de 

Liberdade Assistida (LA), e de Prestação de 

Serviços à Comunidade (PSC); 

d) Serviço de Proteção Social Especial para 

Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias; 

e) Serviço Especializado para Pessoas em 

Situação de Rua. 



 

SERVIÇOS DE ALTA 

COMPLEXIDADE 
 

Oferta atendimento às famílias e 

indivíduos que se encontram em 

situação de abandono, ameaça ou 

violação de direitos, necessitando de 

acolhimento provisório, fora de seu 

núcleo familiar de origem. 

 

http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/protecaoespecial/altacomplexidade
http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/protecaoespecial/altacomplexidade
http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/protecaoespecial/altacomplexidade
http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/protecaoespecial/altacomplexidade


a) Serviço de Acolhimento Institucional, nas 

seguintes modalidades: 

- abrigo insti tucional; 

- Casa-Lar; 

- Casa de Passagem; 

- Residência Inclusiva. 

b) Serviço de Acolhimento em República; 

c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; 

d) Serviço de Proteção em Situações de 

Calamidades Públicas e de Emergências. 



            CREAS 

  O Centro de Referência Especializada em 
Assistência Social (Creas) é a unidade 
pública estatal que oferta serviços 
da proteção especial, especializados e 
continuados, gratuitamente a famílias e 
indivíduos em situação de ameaça ou 
violação de direitos. Além da oferta de 
atenção especializada, o Creas tem o papel 
de coordenar e fortalecer a articulação dos 
serviços com a rede de assistênciasocial e as 
demais políticas públicas.  



A Política de Assistência Social não está pronta; 

está em construção e sendo qualificada pela 

ação ético-política, teórico-metodológica e 

técnica-operativa dos seus agentes.  

Todos somos partícipes: gestores, técnicos, 

trabalhadores em geral, usuários, conjunto 

social.  

Teremos a política que construirmos com a 

efetividade que buscarmos. 

A tarefa continua!!! 

Bom trabalho a todos (as)! 



 

 

 

OBRIGADA! 

 

 

maria.pires@pucpr.br 


